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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AG.REG. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO 53 (1)
ORIGEM : 53 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : BA H I A
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
AGT E . ( S ) : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ASSOCIAÇÕES FISCAIS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

- FEBRAFITE
A DV . ( A / S ) : JOSE CARLOS TEIXEIRA TORRES JUNIOR (17799/BA)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do agravo regimental e
negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. O Ministro Edson Fachin
acompanhou o Relator com ressalvas. Plenário, Sessão Virtual de 20.9.2019 a
26.9.2019.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO. ALEGAÇÃO DE MORA DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DA BAHIA. EDIÇÃO DE ATO NORMATIVO. ART. 93, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
AUSÊNCIA DE OMISSÃO DE DEVER CONSTITUCIONAL. PERTINÊNCIA TEMÁTICA.
AUSÊNCIA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. LIAME INDIRETO. INSUFICIÊNCIA DE
MERO INTERESSE DE CARÁTER ECONÔMICO-FINANCEIRO. AGRAVO REGIMENTAL
CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. A Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão tem cabimento
quando o poder público se abstém de um dever que a Constituição lhe atribuiu.

2. Não é o que ocorre na presente hipótese, pois não se deve confundir
"omissão normativa" com "opção normativa", que se consubstancia em legítima escolha
do Presidente do Tribunal de Justiça, para, a partir da análise orçamentária e de
responsabilidade fiscal, decidir sobre eventual edição de ato normativo para majoração
do subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, de forma
proporcional ao aumento do subsídio dos Ministros do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL ,
estabelecido pela Lei Federal 13.752/2018.

3. A jurisprudência do STF exige, para a caracterização da legitimidade ativa
das entidades de classe e das confederações sindicais em ações de controle
concentrado, a existência de correlação direta entre o objeto do pedido de declaração
de inconstitucionalidade e os objetivos institucionais da associação.

4. Não há pertinência temática entre as normas impugnadas, que cuidam de
interesse relacionado aos magistrados, e os objetivos institucionais perseguidos pela
Agravante (FEBRAFITE), voltados, genericamente, à proteção dos interesses dos
auditores fiscais da receita estadual e distrital. O liame mediato, indireto, não satisfaz
o requisito da pertinência temática. Precedentes.

5. Agravo Regimental conhecido e desprovido.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 85, de 13 de março de 2020. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações
para instruir o julgamento do Mandado de Injunção nº 7.277.

Nº 86, de 13 de março de 2020. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações
para instruir o julgamento do Mandado de Injunção nº 7.289.

Nº 89, de 16 de março de 2020. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor HÉLVIO NEVES GUERRA, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional
de Energia Elétrica - ANEEL, na vaga decorrente da renúncia do Senhor Rodrigo Limp
Nascimento.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DA MINISTRA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 20, DE 10 DE MARÇO DE 2020 (*)

Aprova Norma Técnica Específica para a Produção
Integrada de Oliveiras

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal, tendo em vista o disposto no Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, na
Instrução Normativa nº 27, de 30 de agosto de 2010, na Portaria nº 443, de 23 de
novembro de 2011, do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia, e o que
consta do Processo nº 21042.011688/2019-55, resolve:

Art. 1º Fica aprovada Norma Técnica Específica para a Produção Integrada de
Oliveiras, na forma do Anexo desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. A Norma Técnica Específica de que trata o caput e os
documentos relacionados serão disponibilizados no endereço eletrônico:
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/sustentabilidade/producao-integrada/normas-
tecnicas.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entrará em vigor em 1º de abril de 2020.

TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA DIAS
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AVISOForam publicadas em 16/3/2020 as
edições extras nºs 51-A , 5 1 - B, 51-C e 51-D do DOU.
Para acessar o conteúdo, clique nos nºs das edições.

(*)N. da Coejo: Republicada por ter saído, no DOU nº 51, de 16-3-2020, Seção 1, págs. 14
a 16, com incorreção.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 12, DE 13 DE MARÇO DE 2020

Estabelece procedimentos para o credenciamento
de agentes validadores, no âmbito do Registro
Geral da Atividade Pesqueira.

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no

uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição

Federal, tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de

2019, no art. 24 da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, no Decreto nº 8.425, de

31 de março de 2015, no art. 29 do Anexo I do Decreto nº 9.667, de 2 de janeiro de

2019, e o que consta do Processo nº 21000.007166/2020-89, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos para o credenciamento de

agentes validadores para atuarem no âmbito de validação de documentos apresentados

por meio do Sistema de Registro Geral da Atividade Pesqueira.

Art. 2º Poderá ser agente validador todo órgão público da Administração

Pública direta ou indireta, empresa pública de economia mista, entidade sem fins

lucrativos, entidade com fins lucrativos, entidade sindical representante de pessoas

jurídicas com fé pública delegada, pessoa jurídica de direito privado ou pessoa jurídica

de direito público, mesmo que tenha estrutura de direito privado, desde que atendidos

os critérios insculpidos nesta Instrução Normativa.

Art. 3º São critérios para o credenciamento de um agente validador, de que

trata esta Instrução Normativa:

I - o interessado deverá possuir fé pública; e

II - o interessado deverá comprovar que possui capilaridade de, no mínimo,

5 locais de validação, por estado.

§ 1º A fé pública de que trata o inciso I deste artigo, poderá ser por

delegação legal.

§ 2º No caso de entidade representativa, os critérios dos incisos I e II deste

artigo deverão ser atendidos por seus representados.

Art. 4º Para realizar o credenciamento, o interessado deverá acessar a

página http://www.agricultura.gov.br/assuntos/aquicultura-e-pesca e realizar sua pré-

inscrição no link específico.

§ 1º A Secretaria deverá confirmar a pré-inscrição e disponibilizará endereço

de e-mail para o envio da seguinte documentação:

I - cópia do Estatuto, Regimento Interno, Contrato Social ou documentos

afins;

II - cópia da documentação oficial do representante legal;

III - cópia do documento oficial que comprove a fé pública; e

IV - cópia do documento oficial que comprove a capilaridade exigida nesta

Instrução Normativa.

§ 2º Ficam dispensados de apresentar os documentos descritos nos incisos

I a III deste artigo, os órgãos e entidades públicas que possuem fé pública por sua

origem.

Art. 5º Após realizada a inscrição, a Secretaria de Aquicultura e Pesca

analisará a documentação e, caso o interessado cumpra os requisitos exigidos, será

credenciado como agente validador.

Art. 6º A Secretaria da Aquicultura e Pesca deverá manter no sítio de sua

página oficial a relação dos agentes validadores atualizada.

Art. 7º Caso o agente validador credenciado deixe de apresentar os critérios

descritos no art. 3º desta Instrução Normativa, será descredenciado automaticamente

e retirado da relação pública de agentes validadores.

Art. 8º A Secretaria da Aquicultura e Pesca deverá garantir a disponibilidade

de inscrição sem limitação de prazo para o credenciamento.

Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua

publicação.

TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA DIAS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 21, DE 10 DE MARÇO DE 2020

Aprova Norma Técnica Específica para a Produção
Integrada de Tabaco.

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no

uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição

Federal, tendo em vista o disposto no Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020,

na Instrução Normativa nº 27, de 30 de agosto de 2010, na Portaria nº 443, de 23

de novembro de 2011, do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia, e

o que consta do Processo nº 21000.009506/2020-14, resolve:

Art. 1º Fica aprovada Norma Técnica Específica para a Produção Integrada

de Tabaco, na forma do Anexo desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. A Norma Técnica Específica de que trata o caput e os

documentos relacionados serão disponibilizados no endereço eletrônico:

http://www.agricultura.gov.br/assuntos/sustentabilidade/producao-integrada/normas-

tecnicas.

Art. 2º Fica revogada a Instrução Normativa nº 27, de 8 de agosto de

2014.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entrará em 1º de abril de 2020.

TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA DIAS
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